
INDICAÇÃO Nº 387/2025 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José 

Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, solicitando o abono natalino do 13º Auxílio-

Alimentação concedido aos servidores públicos do Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O servidor público municipal é peça fundamental para o funcionamento da 

Administração, sendo responsável por atender diretamente às demandas da população, 

desempenhando com dedicação e responsabilidade funções essenciais nas áreas de saúde, 

educação, assistência social, obras, segurança, administração e tantas outras que garantem o 

desenvolvimento do município. 

O abono natalino do 13º Vale-Alimentação representa não apenas um benefício 

financeiro, mas também um ato de reconhecimento e valorização do trabalho desses 

profissionais. Com o custo de vida em constante elevação, especialmente no que diz respeito à 

alimentação e produtos básicos, esta medida proporcionará maior segurança alimentar às 

famílias dos servidores, refletindo em bem-estar, motivação e maior produtividade no ambiente 

de trabalho. 

Além do impacto direto na vida dos servidores, a implementação do 13º Vale-

Alimentação movimentará o comércio local, uma vez que grande parte do benefício é revertida 

na compra de gêneros alimentícios e produtos de primeira necessidade no próprio município, 

contribuindo para o fortalecimento da economia local. 

Espero que Vossa Excelência analise com atenção especial este pedido, a bem de todos 

os funcionários públicos municipais. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 03 de outubro 

de 2025. 

 

 

MAURO SAMPAIO DE SOUZA 

VEREADOR 


